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BANCO DAYCOVAL S A

CNPJ nº 62 232 889/0001 90
NIRE 35300524110

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
30 04 2020

DATA
30 de abril de 2020 as 11 30 horas

LOCAL
Sede social do Banco Daycoval S A ( Companhia ) na Av Paulista nº 1793
Bela Vista Sao Paulo SP

PRESENÇA
Acionistas representando 100% (cem por cento) das ações representativas do
capital social e das ações com direito a voto de emissao da Companhia
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas

MESA
Presidente Sasson Dayan
Secretario Morris Dayan

ORDEM DO DIA
1 Deliberar sobre a rerratificaçao das deliberações aprovadas na Assembleia

Geral Extraordinária realizada em 05 de março de 2020'
2 Reformar e consolidar o Estatuto Social para refletir a deliberaçao acima

DELIBERAÇÓES
Após os debates foram aprovadas por unanimidade as seguintes deliberações

//0/

Certifico o registro sob o nº 232.092/20-5 em 06/07/2020 da empresa BANCO DAYCOVAL S.A., NIRE nº 35300524110, protocolado sob o nº 0383434208. Esta cópia foi autenticada digitalmente

e assinada em 14/07/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 136647297. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



1

2

Em virtude do cancelamento do nosso pedido de conversao do registro do
Banco como emissor de valores mobiliários da categoria B para categoria

A perante a Comissão de Valores Mobiliarios retificar a redação da ata da
Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 05 de março de 2020 a fim

de tornar sem efeito as deliberações aprovadas nos itens 3 e 4 daquele
conclave que trataram sobre adequaçao da redaçao de artigos do estatuto

social relacionados a conversao de categoria de emissor de valores

mobiliarios e a adesao ao Nível 2

1 1 Retificar ainda a deliberaçao aprovada no item 5 da referida

Assembleia para fazer constar apenas a alteraçao dos artigos 6ª e 80

Estatuto os quais passaram a vigorar com a seguinte redaçao

Artigo 6º O Capital Scola! totalmente subscrito e Integralizado é de
R$3 557 259 798 92 (tres bilhões qumhentos e Cinquenta e sete milhões

duzentos e Cinquenta & nove mil setecentos e noventa e alto mas e noventa e
dºis centavos) dIVIdIdO em 1 890 672 918 (um bl/hao Oitocentas e noventa
milhões seiscentas e setenta e duas mil novecentas e dezºito) ações
nominatlvas escrituras e sem valor nominal sendo 1 323 471 042 (um bilhão

trezentas e Vinte e três milhões quatrocentas e setenta e uma mil e quarenta e

duas) ações ordinárias e 567 201 876 (qumhentas e sessenta e sete milhões

duzentas e uma m:! Oitocentas e setenta e seis) ações preferenCIa/s

Artigo 8º A Soeiedade fica autorizada a aumentar o seu capital soalal

Independente de reforma estatutária em até 3 000 000 000 (três bilhões) de

ações ordinárias ou preferenCIals todas nominat/vas escrituras e sem valor

nominal sem guardar proporçao entre as ações de cada espéCIe observando
se quanto às ações preferenCIa/s o limite máx1mo prewsto em le:

12 Permanecem ratificadas e inalteradas as demais deliberações

aprovadas naquela Assembleia

Para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo o

Estatuto Social devidamente consolidado e apensado ao final da presente

ata

/a/
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Encerramento Nada mais havendo a tratar a palavra foi oferecida a todos que
dela quisessem fazer uso e ninguem se manifestando a assembleia foi

suspensa pelo tempo necessário a lavratura da presente ata Reaberta a sessão
a ata foi lida e estando em conformidade foi assinada por todos os presentes

&
Sao Paulo 30 de abril de 2020

Assinaturas
Presidente Sasson Dayan
Secretario Morris Dayan
Acionistas SASSON DAYAN

SALIM DAYAN'
MORRIS DAYAN
CARLOS MOCHE DAYAN
RONY DAYAN

A presente e cópia flei da ata lavrada em livro próprio

%%%SON DAYA RRIS DAYAN
Presidente Secretário

AGE de 30 04 2020 às 11 sons
[] 6 JUL 2020
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BANCO DAYCOVAL S A

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO |

DENOMINAÇÃO SEDE FORO OBJETOEDURAÇAO

Artigo 1º

BANCO DAYCOVAL S A (a ”Sociedade" ou “Companhia") e uma instituição financeira constituída sob

a forma de sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e

regulamentares que lhe forem aplicáveis

Artigo zº

A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, podendo, por deliberação da

Diretoria (i) alterar o endereço da sede, desde que dentro do mesmo município; (ii) instalar, alterar

o endereço e suprimir agencias, filiais, representações, escritorios sucursais e outras dependencias

em qualquer localidade do Brasil ou do Exterior; bem como (iii) nomear representantes ou

correspondentes respeitadas as prescrições legais e normas do Banco Central do Brasil

Artigo 39

A Sociedade tem como objeto a prática de operações ativas passivas e acessorias e serviços inerentes

as respectivas carteiras autorizadas (comercial, investimento e de credito, financiamento e

investimento), inclusive câmbio, de acordo com as disposições legais e regulamentares em vigor

Artigo 49

E vedado a Sociedade adquirir bens não destinados ao uso proprio, salvo os recebidos em liquidação

de dívidas de difícil ou duvidosa solução caso em que devera vende los dentro do prazo de 01 (um)

ano, a contar do recebimento prorrogável ate duas vezes, a criterio do Banco Central do Brasil

Artigo Sº

O prazo de duraçao da Sociedade e indeterminado
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CAPÍTULO ||

CAPITAL E AÇÓES

Artigo Gº

0 Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, e de R$3 557 259 798,92 (tres bilhões,

quinhentos e cinquenta e sete milhões, duzentos e cinquenta e nove mil setecentos e noventa e oito

reais e noventa e dois centavos) dividido em 1 890 672 918 (um bilhao oitocentas e noventa milhões,

seiscentas e setenta e duas mil, novecentas e dezoito) ações nominativas, escriturais e sem valor

nominal, sendo 1 323 471 042 (um bilhão trezentas e vinte e tres milhões quatrocentas e setenta e

uma mil e quarenta e duas) ações ordinarias e 567 201 876 (quinhentas e sessenta e sete milhões

duzentas e uma mil, oitocentas e setenta e seis) ações preferenciais

Paragrafo 19 Todas as ações da Sociedade são escriturais e serão mantidas em conta de deposito em
nome de seus titulares, junto a instituiçao financeira autorizada, sem emissao de certificados A
instituição depositaria poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de transferencia e averbação

da propriedade das ações escriturais, assim como o custo dos serviços relativos as ações custodiadas,

observados os limites máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários (' CVM )

Paragrafo 29 Fica vedada a emissao de partes beneficiárias pela Sociedade

Artigo 79

Cada ação ordinaria dará direito a 01(um)voto nas deliberações da Assembleia Geral

Paragrafo Primeiro As ações preferenciais emitidas pela Sociedade asseguram a seus titulares as

seguintes vantagens (a) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições com

as ações ordinárias, e (b) prioridade no reembolso de capital, sem premio, em caso de liquidação da

Sociedade

Paragrafo Segundo Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da especie ordinária

em preferencial, a razao de 01 (uma) ação ordinaria para 01 (uma) ação preferencial, desde que

integralizadas e observado o limite legal, bem como a regulamentaçao vigente sobre transferencia de

controle Os pedidos de conversão deverao ser encaminhados por escrito a Diretoria Os pedidos de

conversão recebidos e aceitos pela Diretoria deverão ser homologados na primeira reunião do

Conselho de Administração que se realizar apos a aprovação da conversão pela Diretoria

Artigo 8º

A Sociedade fica autorizada a aumentar o seu capital social, independente de reforma estatutaria, em

ate 3 000 000 000 (tres bilhões) de ações ordinarias ou preferenciais, todas nominativas, escriturais e

sem valor nominal, sem guardar proporção entre as ações de cada especie, observando se, quanto as

ações preferenciais, o limite máximo previsto em lei
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Parágrafo lº O aumento de capital social sera realizado mediante delíberaçao do Conselho de

Administração, a quem competíra estabelecer as condições da emissão de ações inclusive preço,

prazo e forma de integralização Em caso de aumento de capital decorrente da incorporação de

reservas, segundo normas expedidas pelo Conselho Monetario Nacional, a competencia será da

Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado

Paragrafo 29 Dentro do limite do capital autorizado, a Sociedade poderá emitir ações e bônus de

subscriçao

Paragrafo 39 A criterio do Conselho de Administração, poderá ser excluído o direito de preferencia

ou reduzido o prazo para seu exercício, nas emissões de ações e bônus de subscrição cuja colocação

seja feita mediante (i) venda em bolsa de valores ou subscrição pública ou (ii) permuta por ações, em
oferta pública de aquisiçao de controle nos termos da lei 6 404, de 15 de dezembro de 1976 conforme

alterada (”Lei das Sociedades por Acões ), arts 257 e 263 e dentro do limite do capital autorizado

Paragrafo 49 Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plano aprovado pela

Assembleia Geral, a Sociedade podera estabelecer as condições e outorgar opção de compra de ações

destinada a administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Sociedade ou a

sociedade sob seu controle

CAPÍTULO |||

ADMINISTRAÇÃO

Artigo 99

A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, na forma da lei e

deste Estatuto Social

Artigo 109

Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse

lavrado no livro de atas das Reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente,

apos homologação da eleiçao pelo Banco Central do Brasil Os Conselheiros poderao ser destituídos a

qualquer tempo pela Assembleia Geral e os Diretores pelo Conselho de Administração, devendo

permanecer no exercício de seus respectivos cargos ate a investidura de seus sucessores

Paragrafo Único Vencido o prazo de seus mandatos os Conselheiros e os Diretores continuarao no

exercício de seus cargos ate a posse de seus respectivos substitutos, caso não tenham sido eles

proprios reeleitos

Certifico o registro sob o nº 232.092/20-5 em 06/07/2020 da empresa BANCO DAYCOVAL S.A., NIRE nº 35300524110, protocolado sob o nº 0383434208. Esta cópia foi autenticada digitalmente

e assinada em 14/07/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 136647297. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



.. ... oo. .... ".o .

o. ,
o .. . oo ....
. o... . o . ºº ..
' Oo .

º ' o ' " o
o ., .

o . . oo .
oo .. ...o

:
..

: :

Artigo 119

Observado o disposto no Artigo 10 acima, a posse dos membros do Conselho de Administração e da

Diretoria estará condicionada ao atendimento dos requisitos legais aplicaveis Os administradores

deverão, imediatamente apos a posse no cargo, comunicar à CVM a quantidade e as características

dos valores mobiliários de emissão da Sociedade de que sejam titulares, direta ou indiretamente,

inclusive seus derivativos

Artigo 12º

A Assembleia Geral fixará o montante anual global da remuneração dos administradores da Sociedade,

cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre sua distribuição

SEÇÃO |

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 139

O Conselho de Administração e órgão colegiado, composto por, no mínimo 05 (cinco) e no maximo,

10 (dez) membros eleitos pela Assembleia Geral, que indicará dentre eles o Presidente, com mandato

unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição

Paragrafo 1º A Assembleia Geral determinará pelo voto da maioria absoluta, não se computando os

votos em branco, previamente à sua eleição, o número de cargos do Conselho de Administraçao a

serem preenchidos em cada mandato unificado de dois anos

Paragrafo 29 No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de Administraçao deverão

ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do Regulamento do Nível 2, e expressamente

declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger Quando a aplicação do percentual

anteriormente mencionado resultar em número fracionario de Conselheiros, proceder se á ao

arredondamento para o numero inteiro (i) imediatamente superior, se a fração for igual ou superior

a 0,5; ou (ii) imediatamente inferior se a fração for inferior a 0,5

Paragrafo 39 Para fins deste Estatuto Social, considera se Conselheiro Independente aquele que (i)

nao tiver qualquer vínculo com a Sociedade, exceto participação no capital social; (ii) não e Acionista

Controlador, cônjuge ou parente ate segundo grau do Acionista Controlador, ou não ser ou não ter

sido, nos ultimos tres anos vinculado a Sociedade ou entidade relacionada ao Acionista Controlador

(pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estao excluídas desta restriçao);

(iii) nao tiver sido, nos últimos tres anos, em pregado ou Diretor da Sociedade, do Acionista Controlador

ou de sociedade controlada pela Sociedade, (iv) não for fornecedor ou comprador, direto ou indireto,

de serviços e/ou produtos da Sociedade, em magnitude que implique perda de independencia; (v) nao
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e funcionario ou administrador de Sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando

serviços e/ou produtos à Sociedade, em magnitude que implique perda de independencia, (ví) nao e

cônjuge ou parente ate segundo grau de algum administrador da Sociedade; e (vii) não receber outra

remuneração da Sociedade alem da de Conselheiro (excluem se desta restrição proventos em dinheiro

oriundos de participaçao no capital) É tambem considerado Conselheiro Independente aquele eleito

mediante faculdade prevista nos parágrafos 4 e 5 do Artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações

Paragrafo 4º O Presidente do Conselho de Administração, em suas ausencias ou impedimentos

temporários, sera substituído pelo Conselheiro que ele próprio designar

Paragrafo 59 No caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administraçao sera

convocada a Assembleia Geral no prazo de 30 (trinta) dias para escolher o substituto, que completará

o prazo de gestão do substituído

Paragrafo 69 Em caso de vacancia em outro cargo do Conselho de Administração, 0 seu Presidente

designará o substituto, observados os preceitos legais e deste Estatuto Social, que servirá ate a

primeira Assembleia Geral que eleger novos Conselheiros

Paragrafo 79 Nos casos de impedimento temporario ou ausencia, os Conselheiros serão substituídos

entre si, por indicação do Presidente

Paragrafo 89 Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de principal executivo não

poderão ser acumulados pela mesma pessoa

Artigo 149

O Conselho de Administraçao reunir se á sempre que os interesses sociais o exigirem, por convocação

do seu Presidente ou de qualquer um de seus membros e independente de convocação se todos os

seus membros estiverem presentes, instalando se e deliberando validamente com a presença da

maioria de seus membros

Paragrafo 1º As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administraçao

Paragrafo zº Nas deliberações do Conselho de Administração 0 Presidente tera tambem o voto de

quaHdade

Paragrafo 39 Das reuniões do Conselho de Administraçao serao lavradas atas, assinadas por todos os

membros presentes, devendo ser publicadas as que contiverem deliberação destinada a produzir

efeitos perante terceiros

Artigo 15º

Compete ao Conselho de Administração, alem das atribuições previstas em lei

a) fixar a orientaçao geral dos negocios da Sociedade, decidir sobre a política econômico financeira e

administrativa e criar mecanismos internos para verificaçao do cumprimento de suas determinações,
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b) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinaria e, quando julgar conveniente, da

Assembleia Geral Extraordinaría;

c) eleger e destituir Diretores e fixar lhes as funções

d) aprovar a estrutura organizacional da Sociedade

e) deliberar, ”ad referendum" da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediaríos,

inclusive a conta de lucros ou de reservas de lucros existentes no balanço semestral ou anual;

f) deliberar, 'ad referendum" da Assembleia Geral, sobre pagamento ou o credito de juros sobre

capital proprio, nos termos da legislação aplicável;

g) aprovar políticas e estrategias operacionais planos e orçamentos semestrais, anuais ou plurianuais

para operações investimentos e atividades administrativas;

h) manifestar se sobre os relatorios da administraçao e as contas da Diretoria;

i) deliberar sobre emissao de ações ou de bonus de subscriçao;

]) propor o aumento de capital à Assembleia Geral Ordinária e à Assembleia Geral Extraordinaria,

quando conveniente, pela incorporação de reservas ou por emissão e subscrição de ações,

k) deliberar sobre os casos extraordinarios ou omissos, orientando se por este Estatuto Social e pela

legislação vigente;

!) deliberar sobre a distribuiçao da remuneraçao dos membros do Conselho de Administração e da

Diretoria, quando fixada de forma global pela Assembleia Geral;

m) escolher e destituir os auditores independentes,

n) submeter a Assembleia Geral proposta de aumento de capital acima do limite do capital

autorizado, bem como de reforma do Estatuto Social

o) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Sociedade para efeito de cancelamento ou

permanencia em tesouraria, bem como sobre sua revenda ou recolocação no mercado observadas as

normas expedidas pela CVM e demais disposições legais e regulamentares aplicaveis,

p) nomear e destituir os membros do Comite de Auditoria,

q) aprovar as regras operacionais que o Comite de Auditoria vier a estabelecer para o seu proprio

funcionamento e tomar ciencia das atividades do Comite atraves de seus relatorios,

r) fixar a remuneração dos membros do Comite de Auditoria;

5) nomear e destituir os membros do Comite de Remuneração;

t) aprovar as regras operacionais que o Comite de Remuneração vier a estabelecer para o seu proprio

funcionamento e tomar ciencia das atividades do Comite de Remuneração, e

u) Fixar a remuneração dos membros do Comite de Remuneração
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Artigo 169

Compete ao Presidente do Conselho de Administraçao

a) convocar, instalar e presidir as Assembleias Gerais

b) convocar, instalar e presidir as reunioes do Conselho de Administração, e

c) diligenciar para que sejam cumpridas as resoluções do Conselho de Administração e das

Assembleias Gerais

SEÇÃO ||

DIRETORIA

Artigo 17º

A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo, 04 (quatro) e, no máximo,

20 (vinte) Diretores, sendo de 03 (tres) a 05 (cinco) Diretores Executivos e ate 15 (quinze) Diretores

sem designação especial, destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, residentes

no Brasil, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 02 (dois) anos,

permitida a reeleiçao

Paragrafo lª A Diretoria Executiva terá suas atribuições definidas neste Estatuto Social e as conferidas

em reuniao do Conselho de Administração permitida a acumulaçao de funções por um mesmo Diretor

Parágrafo zº Dentre os membros da Diretoria, devera ser nomeado um Diretor de Relações com

Investidores

Parágrafo 39 Nos casos de impedimentos ou ausencías temporárias de qualquer um dos Diretores,

os remanescentes escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído

cumulativamente

Parágrafo 49 Nos casos de renúncia, morte, ou impedimento definitivo de qualquer Diretor, e se

houver necessidade de substituíçao, competirá ao Conselho de Administração eleger um novo Diretor

para completar o mandato do Diretor substituído

Artigo 189

A Diretoria reunir se á sempre que os interesses sociais o exigirem, por convocação de quaisquer de

seus Diretores Executivos
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Parágrafo lº As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos

presentes devendo em qualquer hipótese contar com o voto favorável de pelo menos 2 (dois)

Diretores Executivos

Paragrafo zº As deliberações referentes a materia constante do item ”c" do Artigo 19 poderão ser

tomadas em reuniao de Diretoria com a presença de 2 (dois) Diretores, no mínimo, nao sendo

necessário o voto de Diretor Executivo

Paragrafo 39 Das reuniões da Diretoria serao lavradas atas e assinadas por todos os membros
presentes, devendo ser publicadas e arquivadas no Registro do Comercio, as atas que contiverem

deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros

Artigo 199

Compete a Diretoria a direçao dos negócios da Sociedade e a pratica dos atos necessários ao seu

funcionamento, cabendo Ihe alem das atribuições legais

a) cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto Social e as diretrizes e deliberaçoes do

Conselho de Administração e da Assembleia Geral,

b) levantar balanços semestrais, elaborar e apresentar anualmente a Assembleia Geral Ordinaria as

demonstrações financeiras e o relatório de administraçao, bem como assina los e publica los,

c) decidir sobre instalação, alteraçao do endereço ou supressão de filiais, agencias, subsidiarías,

unidades administrativas e outras dependencias, no Brasil e no exterior, deliberando, inclusive, sobre

aumento, destaque ou reduçao do capital das aludidas subsidiárias e/ou dependencias;

d) definir a política administrativa da Sociedade,

e) deliberar sobre os investimentos, diretos ou indiretos, inclusive por intermedio de controladas e

coligadas;

f) conduzir os negócios e serviços da Sociedade dentro das areas de atuação atribuídas a cada um de

seus membros, particularmente quanto ao planejamento e desenvolvimento, administração, controles

e atividades financeiras;

g) designar e destituir o Ouvidor, nos termos do Capítulo VII abaixo; e

h) instituir exceções adicionais as previstas no Parágrafo 39 do Artigo 23
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Artigo 209

Compete aos Diretores sem desígnaçao específica desempenhar as funções que lhes forem atribuídas

pelos Diretores Executivos podendo cada um isoladamente, praticar apenas os atos de mera rotina e

de correspondencia não obrigacional da Sociedade

Artigo 21º

Compete aos Diretores Executivos agindo isoladamente

a) exercer as funções que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração;

b) cumprir as atribuições específicas que lhes forem outorgadas em reunião da Diretoria e

c) orientar as atividades dos Diretores sem designação específica

Artigo 229

Compete ao Diretor de Relaçoes com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser

estabelecidas, representar a Sociedade perante os orgãos reguladores e demais instituições que atuem

no mercado de valores mobiliaríos, cabendo lhe prestar informações aos investidores, a CVM, ao

Banco Central do Brasil, as bolsas de valores em que a Sociedade tenha seus valores mobiliários

negociados e demais orgaos relacionados às atividades desenvolvidas pela Sociedade no mercado de

valores mobiliarios, no Brasil e no exterior

Artigo 23º

A Sociedade será representada, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, por

a) 02 (dois) Diretores Executivos,

b) 01 (um) Diretor Executivo e 01 (um) Diretor sem designação específica

c) 01 (um) Diretor Executivo e um procurador com poderes específicos para a pratica do ato, ou

d) 02 (dois) procuradores com poderes específicos para a prática do ato

Parágrafo 1º Dependerá sempre da assinatura de 02 (dois) Diretores Executivos, ou de 01 (um)

Diretor Executivo em conjunto com 01 (um) Diretor sem designação específica, a pratica dos seguintes

atos

a) a alienaçao de bens do ativo permanente e a constituição ou cessão de direitos reais de garantia

sobre tais bens,

b) a prestaçao de outras garantias a favor de terceiros observado o disposto no Paragrafo 29 desse

Artigo, e

Á
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c) a contratação de emprestimos financiamentos e captação de recursos em valor igual ou superior a

US$ 5 000 000 00 (cinco milhões de Dolares dos Estados Unidos) ou seu equivalente em moeda

nacional, no Brasil e no exterior, inclusive mediante emissao de Notas Promissorias, Letras Financeiras

e quaisquer outros títulos e valores mobiliários, desde que não sejam linhas de credito destinadas a

fomentar importação ou exportação ou concedidos por agencia, banco ou organismo internacional de

fomento e desenvolvimento, os quais podem ser contratados por 02 (dois) procuradores com poderes

específicos ou 01(um) procurador com poderes específicos em conjunto com 01 (um) Diretor

Executivo

Paragrafo 2º Na concessão de avais, fíanças e todas as demais garantias bancarias em favor de

terceiros, a Sociedade sera representada em conformidade com o disposto no caput deste Artigo 23

Paragrafo 39 Excepcionalmente a Sociedade poderá ser representada por apenas um procurador ou

um Diretor Executivo

a) perante qualquer orgao da administração pública, direta ou indireta, nos atos que não impliquem

na assunção ou renúncia de direitos e obrigações,

b) nos mandatos com clausula ”ad judicia", e

c) em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento

nos quais a sociedade participe

Artigo 249

Para a constituiçao de procurador a Sociedade será representada por 02 (dois) Diretores em conjunto,

sendo necessariamente 1 (um) Diretor Executivo, devendo o respectivo instrumento de procuração

ter prazo de vigencia de ate 02 (dois) anos e especificar todos os poderes, atos e operações que

poderão ser praticados, observadas as limitações legais e estatutárias

Parágrafo Único Para a constituição de procurador com poderes de clausula ”ad judicia
'

o mandato

nao terá prazo limite de vigencia

Artigo 259

E vedada a qualquer dos membros da Diretoria a pratica de atos de Iiberalidade as custas da Sociedade,

permitida a concessão de avais, fianças e outras garantias, em nome da Sociedade, desde que não

contrariem seu objeto social

Artigo 269

A alienação ou a constituição de ônus sobre qualquer bem imovel de uso do patrimônio da Sociedade

dependera de previa autorização da Diretoria
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CAPÍTULOIV

CONSELHO FISCAL

Artigo 279

A Sociedade terá um Conselho Fiscal cujo funcionamento não será permanente, podendo ser instalado

pela Assembleia Geral a pedido de acionistas que representem no mínimo 0,1 (um decimo) das ações

com direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto

Parágrafo 19 A Assembleia Geral a que for formulado o pedido de instalação do Conselho Fiscal

elegerá os seus membros, fixando lhes a respectiva remuneração, nos termos da legislaçao vigente

Paragrafo Zº O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminara na primeira Assembleia Geral

Ordinaria que se realizar após a sua instalação

Paragrafo 39 O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 03 (tres) e, no máximo, 05 (cinco)

membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País

Artigo 28º

As atribuições e poderes do Conselho Fiscal são os definidos em lei, não podendo ser outorgados a

outro orgão da Sociedade

Paragrafo Único Instalado o Conselho Fiscal, em caso de vacância ou de licença de Conselheiro por

mais de 2 (dois) meses, será o cargo vacante ocupado pelo respectivo suplente, convocado pelo

Presidente do Conselho de Administração

CAPÍTULO v
ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 29º

A Assembleia Geral reunir se á ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao

termino do exercício social, para deliberar sobre os assuntos que lhe competem por lei e,

extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas as prescrições legais que

disciplinam a materia

Artigo 309

A Assembleia Geral sera convocada instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de

Administraçao, que convidara um dos acionistas presentes para secretariar os trabalhos da mesa

Paragrafo Único Na ausencia ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, as

atividades mencionadas no 'caput deste artigo serão delegadas a um Conselheiro pelos demais

membros do Conselho de Administração
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Artigo 319

As deliberações da Assembleia Geral ressalvadas as exceções previstas em lei, serao tomadas por

maioria absoluta de votos não se computando os votos em branco

Parágrafo 19 E permitida a representação do acionista por procurador que seja acionista ou

administrador da Sociedade, bem como advogado, desde que o instrumento respectivo tenha sido

outorgado há menos de 01(um)ano

Parágrafo 29 O acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos 05 (cinco) dias que

antecederem a Assembleia Geral apresentar a Sociedade os documentos necessarios ao exame do

respectivo instrumento

CAPÍTULO VI

DO COMITE DE AUDITORIA E commº; DE REMUNERAÇÃO

Artigo 322

O Comite de Auditoria sera composto de, no mínimo, 03 (tres) membros, nomeados e destituídos pelo

Conselho de Administração, devendo um deles ser designado Coordenador

Parágrafo 19 O prazo de mandato dos membros do Comite de Auditoria e indeterminado

Paragrafo 2º O Comite de Auditoria reportar se á diretamente ao Conselho de Administraçao

Parágrafo 39 Alem das previstas em lei ou regulamento, serão tambem atribuições do Comite de

Auditoria

a) estabelecer as regras operacionais para seu proprio funcionamento, as quais devem ser aprovadas
pelo Conselho de Administração, formalizadas por escrito e colocadas a disposição dos respectivos

acionistas,

b) recomendar, a administração da Sociedade, a entidade a ser contratada para prestação dos serviços

de auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses serviços caso considere

necessario;

x

c) revisar, previamente a publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas

explicativas, relatorios da administraçao e parecer do auditor independente,

d) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto a verificação do
cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis a Sociedade, alem de regulamentos e

codigos internos;

e) avaliar o cumprimento, pela administraçao da Sociedade, das recomendações feitas pelos auditores

independentes ou internos,
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f) estabelecer e divulgar procedimentos para recepçao e tratamento de informações acerca do

descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, alem de regulamentos e

codigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e

da confidencialidade da informação,

g) recomendar, a Diretoria da Sociedade, correção ou aprimoramento de políticas, praticas e

procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições;

h) reunir se, no mínimo trimestralmente, com a Diretoria da Sociedade, com a auditoria independente

e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações,

inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em
atas, os conteúdos de tais encontros

i) verificar, por ocasião das reuníoes previstas na alínea "h", o cumprimento de suas recomendações

pela Diretoria da Sociedade,

]) reunir se com o Conselho Fiscal quando instalado, e Conselho de Administraçao, por solicitação

dos mesmos, para discutir acerca de políticas, praticas e procedimentos identificados no âmbito das

suas respectivas competencías;

k) outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil

Artigo 329 A

O Comite de Remuneraçao sera composto de, no mínimo, 03 (tres) e, no maximo, 06 (seis) integrantes,

pessoas físicas residentes no país, eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração, que fixara sua

remuneração

Parágrafo lª O prazo de mandato dos membros do Comite de Remuneração e de 5 (cinco) anos,

vedada a permanencia de integrante no Comite de Remuneração por prazo superior a 10 (dez) anos

Parágrafo zº O Comite de Remuneração devera

a) reportar se diretamente ao Conselho de Administração,

b) ter na sua composição pelo menos um membro não administrador da Companhia,

c) ter na sua composição integrantes com as qualificações e a experiencia necessárias ao exercício de

julgamento competente e independente sobre política de remuneraçao da Sociedade, inclusive sobre

as repercussões dessa política na gestão de riscos

Parágrafo 39 Cumprido o prazo máximo previsto no Paragrafo lº acima, o integrante do Comite de

Remuneração somente pode voltar a integrar tal órgão da Sociedade apos decorridos, no mínimo, 3

(tres) anos

Parágrafo 49 Nos casos de vaga por renúncia ou destituição em que o Comite de Remuneração ficar

reduzido a menos de 3 (tres) membros, o Conselho de Administração deverá tempestivamente, eleger

um substituto, que servira ate o termino do mandato do substituído
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Paragrafo sº 0 Comite de Remuneraçao se reunirá semestralmente ou extraordinaríamente

mediante convocaçao de qualquer de seus membros, sendo certo que a reuniao do Comite de

Remuneraçao so sera validamente instalada com a presença da maioria de seus membros

Parágrafo Gº Alem das previstas em lei ou regulamento, serão tambem atribuições do Comite de

Remuneração

a) Elaborar a política de remuneração de administradores da Sociedade propondo ao Conselho de

Administraçao as diversas formas de remuneração fixa e variável, alem de benefícios e programas

especiais de recrutamento e desligamento,

b)Supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração de

administradores da Sociedade;

c) Revisar anualmente a política de remuneração de administradores da Sociedade, recomendando

ao Conselho de Administração a sua correçao ou aprimoramento;

d) Propor ao Conselho de Administraçao o montante da remuneraçao global dos administradores a

ser submetido à Assembleia Geral na forma do art 152 da Lei das Sociedades por Ações,

e) Avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a política de

remuneração de administradores,

f) Analisar a política de remuneração de administradores da Sociedade em relaçao as práticas de

mercado, com vistas a identificar discrepancias significativas em relaçao a empresas congeneres,

propondo os ajustes necessarios,

g) Zelar para que a política de remuneração de administradores esteja permanentemente compatível

com a política de gestão de riscos, com as metas e a situação financeira atual e esperada da Sociedade

e com o disposto na regulamentação vigente

Paragrafo 7º O Comite de Remuneração elaborara, com periodicidade anual, no prazo de 90

(noventa) dias relativamente à data base de 31 de dezembro, documento denominado ”Relatorio do

Comite de Remuneração", o qual deverá ser mantido a disposiçao do Banco Central do Brasil pelo

prazo mínimo de 5 (cinco) anos

CAPÍTULO vn

OUVIDORIA

Artigo 339

A Sociedade terá uma Ouvidoria, de funcionamento permanente, que atuara em nome de todas as

instituições integrantes do conglomerado financeiro da Sociedade, autorizadas a funcionar pelo Banco

Central do Brasil (”Instituições do Conglomerado"), com as seguintes atribuições
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a) prestaratendimento de última instância as demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços

que nao tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das Instituições do

Conglomerado,

b) atuar como canal de comunicação entre as Instituições do Conglomerado e os clientes e usuários

de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e

c) informar ao Conselho de Administraçao da Sociedade a respeito das atividades de Ouvidoria

Artigo 349

As atribuiçoes da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades

a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes

e usuários de produtos e serviços;

b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o

prazo previsto para resposta o qual nao podera ultrapassar dez dias uteis, podendo ser prorrogado,

excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o numero de

prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mes devendo o demandante ser

informado sobre os motivos da prorrogação

c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto

d) manter o Conselho de Administraçao da Sociedade, informado sobre os problemas e deficiencias

detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores da Sociedade para soluciona los; e

e) elaborar e encaminhar a auditoria interna, ao Comite de Auditoria e ao Conselho de Administração

da Sociedade, ao final de cada semestre, relatorio quantitativo e qualitativo acerca das atividades

desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições

Artigo 359-

O Ouvidor será designado pela Diretoria mediante observância de que preencha as condições e

requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo teraptidao em temas relacionados

a etica, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos com mandato por prazo

indeterminado

Paragrafo Único A Diretoria poderá destituir o Ouvidor caso o mesmo descumpra as atribuições

previstas nos artigos 33 e 34 ou substitui Io, nos casos de impedimento ou ausencia temporaria

Artigo 369

Serão dadas à Ouvidoria as condições adequadas para o seu funcionamento bem como para que

sua atuação seja pautada pela transparencia, independencia, imparcialidade e isenção

GJ

Á
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Artigo 379

A Ouvidoria terá acesso às informações necessarias para a elaboraçao de resposta adequada as

demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e

documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições

CAPÍTULO vm

EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS DESTINAÇÃO DOS LUCROS E DIVIDENDO

OBRIGATORIO

Artigo 389

O exercício social inicia se no dia lº de janeiro e encerrar se á, cada ano, no dia 31 de dezembro

Ao final de cada exercício social a Diretoria provídenciara a elaboração das demonstrações

financeiras previstas em lei, observadas as normas legais e regulamentares vigentes

Artigo 399—

O balanço de todo o ativo e passivo, obediente a todas as prescrições legais, será levantado em 30

(trinta) de junho e 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano Facultatívamente, a criterio da

Diretoria, a Sociedade poderá levantar balanços intermediários, inclusive para distribuição de

dividendos, no último dia útil de cada mes, desde que observadas as prescrições legais

Artigo 409

Do resultado do exercício serão deduzidos antes de qualquer participaçao, os prejuízos acumulados e

as provisões legais

Artigo 41º

O lucro líquido apurado em cada exercício social, após as deduções referidas no artigo 41 acima

será diminuído ou acrescido dos seguintes valores

a) 5% (cinco por cento) destinados a Reserva Legal que não poderá exceder a 20% (vinte por cento)

do capital social;

b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, calculado sobre o saldo obtido com as deduções

e acrescimos previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações será distribuído aos

acionistas como dividendo obrigatório,

c) importancia destinada a formação de reservas para contingencias e de reversao das mesmas

reservas formadas em exercícios anteriores, e
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d) lucros a realizartransferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa

reserva que tenham sido realizados

Artigo 429

O saldo remanescente do lucro líquido ajustado na forma do artigo 41 podera, por proposta do

Conselho de Administraçao, ”ad referendum da Assembleia Geral, ser 100% (cem por cento)

destinado a Reserva de Lucros Estatutária visando assegurar a manutenção de adequadas condições

operacionais a Sociedade O saldo desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros

excetuadas as reservas de lucros a realizar e as reservas para contingencias, nao poderá ultrapassar o

limite de 100% (cem por cento) do capital social integralizado

Parágrafo Único A parcela dos lucros que ainda remanescer apos as deduções previstas neste artigo

42 e no artigo 41 deverá ser distribuída como dividendos

Artigo 43º

O Conselho de Administraçao podera declarar dividendos a conta do lucro apurado em balanço

semestral ou trimestral, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros ou reservas

Paragrafo lº Os dividendos declarados pelo Conselho de Administração serao colocados a disposiçao

dos acionistas no prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicaçao da respectiva ata

Paragrafo zº Revertem em favor da Sociedade os dividendos nao reclamados em 03 (tres) anos,

contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas

Artigo 449

Por deliberação do Conselho de Administração ”ad referendum" da Assembleia Geral, poderão ser

pagos aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos do artigo 9º da Lei nº 9 249/95 e demais

disposições legais e regulamentares pertinentes a materia

Parágrafo Único Os valores pagos aos acionistas a título de juros sobre o capital proprio poderão ser

imputados ao dividendo mínimo obrigatorio do exercício

Artigo 459

A Assembleia Geral podera atribuir a Diretoria e ao Conselho de Administraçao participação nos lucros,

obedecidos os limites legais que lhe forem pertinentes
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CAPÍTULOIX

JUÍZO ARBITRAL

Artigo 469

A Sociedade, seus acionistas administradores e membros do Conselho Fiscal, obrigam se a resolver,

por meio de arbitragem perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou
controversia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação,

validade, eficácia, interpretação violação e seus efeitos das disposições contidas na Lei das

Sociedades por Açoes neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional,

pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliarios bem como nas demais normas
aplicaveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral alem daquelas constantes do
Regulamento do Nível 2 do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado e, do Regulamento
de Sanções e do Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa

CAPÍTULO x

DISPOSIÇÓES GERAIS

Artigo 479

A Sociedade entrara em líquidaçao nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral

estabelecer o modo de quuidaçao eleger os quuidantes e fixar sua remuneração, bem como eleger o
Conselho Fiscal que devera funcionar durante o período de quuidaçao

Artigo 489

Os Acordos de Acionistas que tenham por objeto regular o exercício do direito de voto e o poder de
controle da Sociedade, deverão ser previamente submetidos a aprovaçao do Banco Central do Brasil

Artigo 499

Os casos omissos neste Estatuto serao disciplinados pela Lei das Sociedades por Ações e pela legislação

aplicável às instituições financeiras, sendo decididos ou solucionados pelo Conselho de Administração

à luz desses diplomas legais

Estatuto Social atualizado ate a A G E de 30 de abri e 2020 (11 30 horas)

IA.
Carlos Mo

Diretor Executivo
MOITIS Da) ;".

Diretor Executivº
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BANCG CENTRAL DO BRASIL

Ofício ll 300/2020 BCB/Deonf/GTSPZ

Processo 17248!
Sao Paulo 9 de junho de 2020

Ao
B'mco Daycoval S A
Av Paulista 1 793

01311 200 Sao Paulo (SP)

A/C do Senhor

Monris Dayan Diletor Executivo

Assunto Retificação de Comunicaçao de Deferimento de Pleito

Picados Scnhoncs,

Fazemos lefexencia ao Ofício [0533/2020 BCB/DeOIÍ/GTSPZ, de 28 de maio de 2020

que cºmunicou () defcrimcnto do pleito anªlixado nos autos do Processo 17248], para retíficá 10

1) onde ee le aprovou os assuntos a seguir especificados, leia se “aprovou o assunto & segx ir

específicado
*

e

2) onde se le a) altelaçao do capital para R$2 253 595 560 09 b) reforma Lstatutal ia leia se a)

refon ma estatutaria”

Atenciosamente

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

Gerencia Tecnica em São Paulo II

Young Man To Eduardo de Camargo Schell

Gerente Tecnico Coordenador

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)

Gerencia Tecnica em Sao Paulo II (GTSP2)

Av Paulista 1 804 59 andar 01310 922 São Paulo (SP)

Tel (11) 3491 6415 3491 6685 3491 6725

E mall glsp2 deorf©bcb gov br
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BANCQ CENTRAL 0 BRASIL

Oficio 10533/2020 BCB/DeorÍ/GTSPZ
Pnocesso 17248! Sao Paulo 28 de maio de 2020

Ao
Banco Daycoval S A
Av Pwlíeta ! 793
01311 200 Sao Paulo (SP)

A/C do Senhor

Mmris Dayan DÍlCtOl Executivo

Assunto Comunicaçao de deferimento de pleito

Pxemdos Scnhoxes

Comunicamos qua. o Banco Centnl do Blasil por despacho desta data aprovou os
assuntos & seguil especificado» conforme deliberado na Asxembleia Gexal Extraordinaria de 5 de março
de 2020 e na Axsembleia Gem] Extraordinaria de 30 de abril de 2020

a) alteração do capital para R$2 25? 595 560 09

b) netº] ma estatutarid

2 Devexa essa socied de na ploxima reforma estatutaria que realizar corrigir a mençao
contida no caput do amigo 41 de antigo 4] pala amigo 40

3 Ancxamos os estatutos sociais com as alterações lprovadas nos rLÍClidOS atos societarios

Atenciosamente

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

Gerencia Tecnica em São Paulo II

Young Man To Eduardo de Cama go Schell
Gerente Tecnico Coordenador
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Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços ”
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico " JUCESP
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSfÚLz-AS CÇNTRATUAIS

Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

027659652 8 3530052411 O BANCO DAYCOVAL S A

DESCRIÇÃO

Alterar os artigos 6“ e 8º do estatuto social

10/06/2020 18 28 10 Página 1 de 1Versão VRE Reports 1 O O 0
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COVERNO Da ESTADÇ DE SAO PAULO

JUCESP JUNTA CDMÍZRCI AL DO ESTADO DE sao PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 0 383 434/20 8

Relatorio da Análise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE EXIGENCL—X por nãº ggtar de auordo com as formalidadus Icgais nos termos da Lei nº 8 934/94

&, SUGESTAO DE [INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 405 [

DBE (Documento Basico de Entrada)

ll LM EORNIALIDADLS Sim Não

01 E necessario a apresentação do Documento Basmo de Entrada DBE? O ©
02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou () Protocolo de Transmissão) foi aprensemado? O O
03 O Documento Basuco de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) esta aasinado pelo representante da sociedade? * O
04 0 codigo de evento correspondx. ao um do ato apresentado a arquivammto? O O

05
O nome empresarial informado na FCP] para eventos de constituiçãozinscríção e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do ato O O
apresentado a arquivamento inclusive considerando pomos wírgulas & outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario”? (Permite se a adição de designação e abrewíaçoes ")
vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

'

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo'alterador? O O
09

A descrição da atividade empresaria esta em conformidade com a de>crição do ( N AE informado? (Ressalíe se que a atividade pnncipal & O O
aquela que gera maior receita para () eslabclucimcnto)

O DBE esta firmado por pessoa físuca responsa» el? (A pessoa fisica responsavel levando se em consideração o socio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa Hsica responsável perante o

10 CNPJ podera indicar preposto (somo ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes possuam certificado O O
digital) procuração em papel e possível porem o procurador so podera Firmar o DBE devendo constar no sistema os dados do outorgante da

procuração pessoa física responsavel perante o CNPJ) Ponariª 06 2013 JUCESP

ll O endereço informado no DBE esta em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Tranamissào) esta em termos para o deferimento? C O

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Análise Pre» a Ciencia Xogaís

Igor Manu Wma s

a (ll/07/2 20

10 170 74 133/formuIarioanalise/default aspx 1/1
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